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Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA 
PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã, em
cumprimento ao disposto no § 4º do art. 9º, da Lei
Complementar nº 101, de 04 maio de 2020 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, torna público que realizará
Audiência Pública para avaliação do cumprimento
das metas fiscais do 3º quadrimestre de 2022.

Local: Câmara Municipal de Vereadores.
Data: 28/02/2023
Horário: 18h00min

São Roque do Canaã-ES, 24/02/2023.

MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal

Protocolo 1033035

Portaria

PORTARIA N.º 016/2023

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA 
PORTARIA N.º 030/2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
em exercício de São Roque do Canaã, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando:
a) o art. 96 e ss. da Lei Municipal n.º 564/2009; 
e
b) a Comunicação de Decisão, emitida pelo INSS 
- Instituto Nacional do Seguro Social,

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar o prazo da Portaria n.º 030/2022, 
que trata do gozo de Auxílio por Incapacidade 
Temporária, sob total responsabilidade do INSS, da 
servidora SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA ACERBI, 
por mais 71 (setenta e um) dias, ficando mantido o 
benefício até o dia 08/02/2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 30 de 
novembro de 2022.

São Roque do Canaã - ES, 24 de fevereiro de 2023.

MÔNICA CHIARATTI
Secretária Municipal de Administração

Protocolo 1033254

PORTARIA Nº 137/2023
DISPÕE SOBRE SUSPENSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO PROCESSANTE DE PAD.
O PREFEITO MUNICIPAL de São Roque do Canaã, 
Estado do ‘Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo art. 57, da Lei Orgânica 
Municipal, e considerando a solicitação formulada 
pela comissão de processo administrativo disciplinar 
nomeada pela portaria n° 485/2022 alterada pela 
portaria 049/2023, e considerando:

a) Que a defesa do servidor investigado solicitou 
diligências a comissão processante que ainda não 
foram atendidas em sua integralidade;
b) Que o prazo para finalização e conclusão dos 
trabalhos se encerraria em 22/02/2023;
c) Que a defesa técnica e também os trabalhos da 
comissão não podem ser prejudicados em razão de 
fatos externos;

RESOLVE:
Art. 1º. SUSPENDER a tramitação, bem como, o 
prazo para conclusão dos trabalhos realizados pela 
comissão nomeada através da Portaria n° 485/2022 
e alterada pela Portaria 049/2023, a partir do dia 
26/01/2023, até que se finalize as diligências 
externas necessárias a conclusão do procedimento 
investigativo.
Art. 2° A suspensão de que trata esta Portaria não 
se aplica ao afastamento preventivo do servidor 
realizada pela portaria n° 707/2022.
Art. 3° Fica consignado que a comissão processante 
deverá comunicar o encerramento das diligências, 
para que se retome o prazo, restando-lhes ainda 28 
(vinte e oito dias) para conclusão dos trabalhos após 
a retomada de seu curso.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 26 de 
janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito, 24 de fevereiro de 2023.

MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal

Protocolo 1033318

Sooretama

Termos

Sooretama - ES, 01 de fevereiro de 2023

CELEBRAÇÃO DE TERMO DE CESSÃO
A SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
Kelly Christina Patrocinio
Prezada Senhora,
Vimos através do presente solicitar a vossa senhoria 
a celebração do Termo de Cessão 001/2023 da 
servidora Municipal deste município, a Srª Viviane 
Aparecida de Souza Lorenzoni - Professora, para 
atuar na rede de Ensino Fundamental do Município 
de Sooretama com data de 01 de fevereiro de 2023.
Informo ainda que esta Secretaria de Administração 
está a disposição para maiores esclarecimentos.
Atenciosamente,
Antônio Gonçalves
Secretário Municipal de Administração

Protocolo 1033335
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